
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA

OFÍCIO PROCESSO SEI Nº 3524709.420.00000399/2025-00

 
Jaguariúna, na data da assinatura digital.
 
Ao Excelentíssimo Senhor Vereador
RODRIGO REIS DE SOUZA
DD. Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna

 

Assunto: Requerimento nº 214/2025, de autoria do(a) Ilustríssimo(a)
Vereador(a) Graça Albaran 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente,

 

Em atendimento ao Requerimento em epígrafe e
obediência ao art. 5º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, bem
como ao art. 63, XIV, da Lei Orgânica do Munícipio de Jaguariúna, a
Secretaria Municipal de Sáude, através da Assistência Farmacêutica,
informa que a responsabilidade pela aquisição da insulina Glargina
100UI/ml refil 3ml é de competência da Secretria de Estado da Saúde.
Esse medicamento faz parte do componente especializado (Alto
Custo) e foi incorporado em março de 2025. Em referência ao
Componente Especializado da Assistência Farmacêutica, a Secretaria
informa que, até presente data, nao consta registro de paciente com
processo ativo nesta modalidade de atendimento. A aquisição do
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medicamento segue fluxos e responsabilidades definidos em âmbitos
superiores, portanto sem participação em nível local.

Nesta oportunidade, renovamos os nossos protestos de
elevada consideração e respeito.

 

DAVID HILARIO NETO
Prefeito

 

 

Documento assinado eletronicamente por David Hilário Neto,
Prefeito, em 08/05/2025, às 19:29, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10
de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do
processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/campinas/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0163767 e o código CRC 800314DB.

Referência: Processo nº
3524709.420.00000399/2025-00

SEI nº 0163767
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